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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito Pereira

PROJETO DE LEI N° _________/2013
AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO PEREIRA

Denomina de Rua Osias Nacre Gomes uma das artérias públicas desta cidade ainda sem denominação e dá outras providências.
Art. 1º Fica denominada de Rua Osias Nacre Gomes, uma das artérias públicas ainda sem denominação oficial, localizadas no Município de João Pessoa.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida rua junto às Concessionarias de água, energia elétrica, telefonia fixa e móvel e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ETC.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara de João Pessoa, em 20 de agosto de 2013.
LUCAS DE BRITO PEREIRA

Vereador – DEM
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, Senhores Vereadores, a homenagem doravante prestada por esta Casa Legislativa ao Sr. Osias Nacre Gomes representa parcela significativa da sociedade que pretende render justo pleito a esse cidadão que, em vida, prestou inestimáveis serviços à sociedade e a todo o Estado da Paraíba, dando exemplo de dignidade e personalidade, sendo uma das grandes referências paraibanas que se destacaram no âmbito do Direito em todo o país.

Osias Nacre Gomes, natural de João Pessoa/PB, nasceu no dia 07 de março de 1903 e faleceu no dia 20 de junho de 1994, filho de João Ricardo Gomes e de Druzila Nacre Gomes, Bacharelou-se em Direito em 1927, na Faculdade de Direito de Recife, e iniciou suas atividades profissionais como advogado em 1928. Era um homem trabalhador e esforçado, labutou como promotor público, jornalista, politico e escritor. Como jornalista, assumiu a redação do Jornal A União. Na área politica, integrou a Câmara Municipal como Vereador pelo Partido Libertador.

Este ilustríssimo homem foi também um excelente escritor, autor de diversos romances renomados e, por essa razão, passou a integrar o Conselho Estadual de Cultura e a Academia Paraibana de Letras.

Na seara jurídica, além de advogado e promotor, foi professor fundador da Faculdade de Direito da UFPB e, em 1965, foi nomeado desembargador do Tribunal de Justiça da Paraíba, sendo nomeado presidente do mesmo, assumindo, também, a presidência do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

O brilhante advogado, escritor e jornalista recebeu diversas honras como a de decano jornalista, título de Professor Emérito da Universidade Federal da Paraíba, por unanimidade teve o seu nome conferido à Biblioteca da Ordem dos Advogados e recebeu o titulo de Cidadão Benemérito da Paraíba.

Portanto, nada mais justo do que prestarmos essa singela homenagem a esse ilustre cidadão que muito fez em vida, grafando  o seu nome  em uma das artérias públicas ainda sem denominação  oficial, localizadas no  Município de João Pessoa.

Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 
Respeitosamente,
LUCAS DE BRITO PEREIRA
Vereador – DEM
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